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Ementa 
ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR   ESTADUAL.   DEMISSÃO.   ABANDONO   DE  CARGO.  PEDIDO  DE

REINTEGRAÇÃO.  ARTS.  166,  168,  169  E 185 DO CC/2002. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO.  NÃO  INDICAÇÃO  DE  OFENSA  AO  ART. 535 DO CPC.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. INVIABILIDADE DA ANÁLISE DE

DIREITO  LOCAL.  SÚMULA 280 DO STF. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE ANIMUS

ABANDONANDI NÃO COMPROVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1.  A  questão  referente aos arts. 166, IV e VII, 168, 169 e 185 do

CC/02  não  foi debatida pelo Tribunal de origem e, no Especial, não

houve  a  indicação  de  ofensa ao art. 535 do CPC, o que levaria ao

exame  de  possível  omissão.  Manifesta  é, portanto, a ausência de

prequestionamento, o que atrai a incidência da Súmula 211 do STJ.

2.  Quanto  à  regularidade do processo administrativo disciplinar a

que foi submetido o Servidor, a Corte de origem afastou as nulidades

apontadas  concluindo  que  todo  o trâmite administrativo deu-se em

obediência  às  disposições  da  Lei  Complementar Estadual Paulista

207/79.  Dest'arte,  a  inversão do julgado encontra óbice na Súmula

280/STF, aplicável ao caso por analogia.

3.  De  outro  lado,  não  há  dúvidas de que, para a tipificação da

infração  administrativa de abandono de cargo, punível com demissão,

exige para completar-se o elemento objetivo e o elemento subjetivo.

Se  um  destes  não resta demonstrado durante a instrução processual

disciplinar,  (Servidor não faltou injustificadamente ou não tinha a

intenção  de  abandonar o cargo público de que estava investido) não

há o que se falar em penalidade de demissão para o mesmo.

4.  Entretanto,  o  elemento  subjetivo  que  caracteriza  o  animus

abandonandi  terá de ser apreciado com cautela, não sendo suficiente

a  constatação  do  abandono  do  cargo, mas a razão que levou a tal

atitude  e o ônus da prova incumbe ao funcionário , é necessário que

haja,  quanto  ao  agente,  motivo  de  força  maior  ou  de  receio

justificado  de perda de um bem mais precioso, como a liberdade, por

exemplo.
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5.  No  caso,  não  há  nos  autos notícias de que o Autor conseguiu

comprovar  os  problemas  de  saúde  por ele alegados, extraindo-se,

inclusive,  do  documento  juntado  às  fls.  288  que a alegação de

problema  de  saúde  não  encontra  o  mínimo  embasamento, nada lhe

servido  de fundamentação (como receitas médicas, prova de compra de

medicamentos,  etc.);  aliás,  saliente-se  que  nem  mesmo  a prova

testemunhal  conseguiu  trazer  alguma  sustentação  para  a  defesa

policial,  não  havendo  nenhum  depoimento  que  apontasse  para  a

existência  de real depressão ou outra doença qualquer que impedisse

o funcionário de desempenhar suas funções normais.

6.   Agravo Regimental desprovido. 

Acórdão 
Vistos,  relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

PRIMEIRA  Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos

votos  e  das  notas  taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar

provimento  ao Agravo Regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator.

Os  Srs.  Ministros  Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina (Presidente),

Regina  Helena  Costa  e  Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro

Relator. 
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